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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 13 

DE NOVEMBRO DE 2024, SOB A 

PRESIDÊNCIA DO VEREADOR RENATO 

SCHMIDT. 

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta Cidade 

de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, 

situada à Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º Pavimento, Bairro Boa Vista, às 18 (dezoito) 

horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador Renato Schmidt. A princípio, o 

Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário, Vereador Adilson Geltner, que fizesse a 

chamada nominal dos Vereadores, assim como o registro em livro próprio. Presentes os 

Vereadores: Adilson Geltner, Adilson Rodrigues Pereira, Darcy Ribeiro dos Santos, 

Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira e Renato Schmidt. Ausentes os 

Vereadores: Franknei Josimar Brumatti, Luciano Tetzner e Robson Correia. Havendo 

número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem nº 021/2024, de 

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 028/2024, “Dispõe 

Sobre Autorização para o Município Celebrar Termo de Fomento com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Vila Valério e Dá Outras 

Providências”; Mensagem nº 022/2024, de autoria do Executivo Municipal, que 

encaminha o Projeto de Lei nº 029/2024, “Dispõe Sobre Suplementação de Despesa 

Prevista no Orçamento para o Exercício de 2024, e Dá Outras Providências”; Projeto 

de Lei nº 030/2024, de autoria do Vereador Adilson Geltner, que “Dispõe Sobre a 

Proibição, em Todo o Território Municipal, de Manuseio e Uso de Fogos de Artifício 

de Estampido ou de Qualquer Outro Artefato Pirotécnico que Produza Estampidos”; 

Projeto de Resolução nº 001/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a 

Resolução nº 78, de 09 de Novembro de 2023, que Regulamenta a Aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos – no Âmbito da Câmara Municipal de Vila Valério – ES”; 

Requerimento de Informação nº 019/2024, de autoria do Vereador Franknei Josimar 



 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, N.º 25, 1º PAVIMENTO – BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-000  
 CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

Brumatti, que Requer ao Prefeito Municipal, o seguinte: 1 - Informar os motivos pelos 

quais as obras de drenagem e calçamento das Ruas Cornélia Ambrosio Chequetto e 

José Valentim Chequetto, localizadas no Bairro Santa Rita, foram paralisadas no 

início. 2 – Existe previsão para a retomada das obras das mencionadas vias? 3 – 

Qual o prazo previsto no contrato para a conclusão das citadas obras? Enviar cópia 

do instrumento contratual. Neste momento, o Senhor Presidente indagou aos Senhores se 

desejam discutir a matéria. Não havendo nenhum interessado em discuti-la, o presente Requerimento 

foi aprovado por aclamação; Indicação nº 038/2024, de autoria do Vereador Franknei 

Josimar Brumatti, que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “Ampliar o 

alojamento dos motoristas plantonistas no Pronto Atendimento “Maria do Carmo 

Ton Dalmagro”, conferindo maior conforto para o momento de descanso desses 

profissionais"; Indicação nº 039/2024, de autoria do Vereador Iarly Meneguelli, que 

solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “Promover Encontro de Tocadores 

de Concertina e Acordeão, neste Município”; PROCESSO TC 4865/2023 – Parecer 

Prévio 00097/2024-3 – Primeira Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, que recomenda à Câmara Municipal de Vila Valério a APROVAÇÃO da Prestação 

de Contas Anual de responsabilidade do Senhor David Mozdezen Pires Ramos, 

referente ao exercício de 2022. Neste momento, com fulcro no inciso V do art. 283 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor Presidente procedeu o sorteio do 

Relator do Processo Legislativo de Prestação de Contas dentre os membros efetivos da 

Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização, tendo sido sorteado o 

Vereador LucianoTetzner; Ofício da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 

Fiscalização, Controle e Tomada de Contas. Assunto: Convite para “Audiência Pública” 

que será realizada no Plenário Dirceu Cardoso da Assembleia Legislativa do Estado do 

Espírito Santo, para tratar da seguinte pauta: Apresentação do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual (PLOA 2025). Não havendo mais nenhuma matéria para ser lida no 

Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito 

para falar, o Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores inscritos e concedeu a palavra ao 

Vereador Iarly Meneguelli, sendo que a reprodução do áudio está acessível a todos, na 

forma descrita ao final da presente Ata. Não havendo mais orador inscrito para falar, o 

Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente anunciou a 

Ordem do Dia, que constou do seguinte: Requerimento nº 035/2024, que requer a 

tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 28/2024, em 

primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 
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colocado em votação e aprovado por unanimidade. Requerimento nº 036/2024, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 29/2024, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Neste momento, em razão da 

aprovação dos Requerimentos de Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão 

para que as comissões adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e 

havendo número legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do 

Dia, que constou do seguinte: Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 

028/2024, que “Dispõe Sobre Autorização para o Município Celebrar Termo de 

Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Vila 

Valério e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Primeira e única deliberação do Projeto de Lei 

nº 029/2024, que “Dispõe Sobre Suplementação de Despesa Prevista no Orçamento 

para o Exercício de 2024, e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, 

foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria 

para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou 

encerrados os trabalhos convidando a todos os Vereadores para a próxima Sessão 

Ordinária, a realizar-se no dia 28 (vinte e oito) de novembro do corrente ano, às 18 

(dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata 

que depois de aprovada será assinada. 

 

Vila Valério-ES, em 13 de novembro de 2024. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 
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OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Cidadãos inscritos na Tribuna Livre e dos 

Vereadores inscritos, estarão disponíveis no site da Câmara Municipal, no mesmo link 

que dá acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo Legislativo – Atas e 

Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

Também é possível assistir às Sessões ao vivo ou acessar a gravação da transmissão 

através das redes sociais da Câmara Municipal.  

 


